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INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL NA PESSOA DO 

XCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO, DARCI 

JOSÉ LERMEN, QUE INCLUA A CONSTRUÇÃO DE 

UMA PRAÇA E REVITALIZAÇÃO DO CANAL NO 

AIRRO NOVA VIDA II NO CALENDÁRIO DE 

EXECUÇÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 

k Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, membro 
desta .-,asa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento no Art. 

44, In piso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201 do Regimento Interno, 
indicc ao executivo municipal na pessoa do excelentíssimo senhor Prefeito, Darci 

José ji,ermen, que inclua a construção de uma praça e revitalizarão do canal no 

Bairro Nova Vida II no calendário de execução de obras do município. 

JUSTIFICATIVA 

) Bairro Nova Vida II é uma localidade que atualmente apresenta grande carências 

em inf -aestrutura, se encontra em um patamar no qual lhe permite ser configurada como 

moradia irregular e simples, denotando o crescimento espontâneo. 

Vo entanto, a ausência de ações voltadas para o lazer da comunidade e visando 

minimizar as dificuldades enfrentadas pela localidade, verificou-se a necessidade da 

criação de urbanização, incluindo a construção de uma praça que trará benefíci 	ra 
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os que ali vivem em busca de lazer e entretenimento. Sugiro ao executivo que inclua o 

referido bairro no programa de execução de obras. 

A Indicação propõe a execução de obras com a construção de praça no Bairro Nova 

Vida II. 

Com a justificativa já mencionada, com anseio de que esse pleito será atendido é 

que ouso solicitar dos meus pares, vereadores e vereadoras, a aprovação desta indicação. 

Parauapebas 05 de agosto de 2019. 

Vereador do PROS 
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